
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE LEME
ESTADO DE 510 FlWLo

-L E I Nº 1.693, DE 22/10/1986-
-Altera dispositivo da Lei 1279, de 13 de dezembro de 1976.-

---000---

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu san-
ciono a seguinte lei:

Artigo lº - É acrescentado ao parágrafo único do ar
tigo 2º da Lei 1279, de 13 de dezembro de 1976, com a reda-
ção dada pela Lei 1628.; .de :2 ,de j!.llh9de "1.9jl5Jem continuaçã
o seguin-te:

n Artigo 2º - .
Parágrafo único - ...........................•......
", ou através de justificação administrativa, que s
ra processada perante o órgão da administração comp
tente para o deferimento do pedido, e por ele' regu-
la"lentada."
Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de.

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Leme, 22 de outubro de

1986.

ORLANOOtu::JCO
Prefeito Municipal

publicada no Gabinete do Prefeito Municipal em 22
de outubro de 1986.

do Gabinete
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